
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN~A LUZIA 
Estedc de Minas Gerais 

LEI NQ 651 

Dispõe sobre exigê11cíli•. de 01)1 ... :~ s de 

infraestru·~ura p.5tra os loteamentos 
M • r • no 1uun1c1p10 a. 

:, 

A C~mar;;; municipal de Santa Luzja decreta e eu sanciono fLA 

s.zgt1irrt;e Lei: 

.:lrtigo lQ - Os lotes de terrenos constitutivos àe loteamentos 

1 l • ' b ' M •. r. ' C' • L . 1 t oca izaaoe r:as zo112s ur ·anas o.o iúun.:r:c1p10 ae i:Jant;a ,t1z1a, somen .e 
,- 1 d'', lA#"' .,\.. ... pooe1 ... ao ser _nnça os a venam npos a cone usao a2s r~specvivms ooras 

de infraestrutura, compreendidas: de arruamento, meio-fio, pavimen

taçio, rêdes elétrica, de água e de esgô~tos s~tnitgrio e :pltr~.rialo 

§ lº - Para os loteamentos localizados fÓra dm zona ~u~bmn~ ' 

d .... < , ' • ,.. t .:... ,, , ... ., o l~·1t1r12cipiu, a ir1Irrnes ru.uUl."O comp:r·eeno.era 8pengs aas oorms de 

a~ru~mento, meio-fio, rêdes elét:r·ic.m e de "'t , . . esg;o o p ... uvia 1.So 

§ 2º - Em se ti·::::itando à.e l.ote2mer1to constiti1ido de mais de 

500 (Quinhentos) unifü:des de terrenos, os lotes poderão ser 12nçn-
~ 

dos à \renda em gru.pos de 500 (q_uinhentos) lotes, após a conclusa o, 
perzi c2c1a gr·upo, das obrr.ls de ir1fr•t:1estl"i.1tu:t·a & que se :r·efere esta 

Lei. 

§ 3 2 - Enqi_1a nto não for·em eJ;:ec;;ttf1das :!RS obras do r·espectiv""o 

ub2 stecimento d E· 
, 

Ggl.la, os loteamentos :n elG.s sv.bordinados ficam. t1 

disper!s2dos, DF!S st1e:1s infraestrutu1•3s, d8 ex~cuç2o da rêde êe 
, 
~A g1.lfil o 

Artigo 2º - A Prefeitur~ 
~ 

nao conceder~ licenças e nem per~i-
J..•' • t ~ "t ..,,- . b ~. virn qt1nisque1" co11E ruçoes nos l..O es venc.id.os cem i.110 ·ser-\rf.:1nc12 

p1~ecei tua do nesta Lei, ficando, n i11di:1, o proprietário ir1fr@tor, 

lote2mento, su.j ei·to à mv.l tü diéi-·ia de Cr~S5·0C1, 00 { qt1ii111entos cr·u 
< ) , zeiros , que ser2 cobrnd~ ~té a data d~ conclusão das obras âe 

it1fr2estru.~t;ura de qt1e tl"""8ta esta Leio 

do 

do 

Artigo 3º - Revogad2s .., . . -t;;.s ais:posiqoes em 
.,_ , < 

C0111.·l'filI'l.O 1 estn Lei 
-' ' . - t ;i ·1· -e111.:r02"'a em vigor na aa s .... e SUZl puo icaçnoo 

PF..E?EITJI~A 

19740 
MUI\ICIFAL r:: 1~. Z.-I~/~ de 

w. c!T e 

I(Tü1rço 

Fr~i to Iv~u11icipal /; 
~~ " - ;í<Y.. __:;:;;-.J r".l.-1-~ .«/)'J_~o-2/ -0- ... '.~~ 
;;--·- r-7 ,. 

Ofici2l ôe lidrui11.istr·nçao 

da 


